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Data da 
Apresentação: 

24/05/2007 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para 
incluir, no padrão de identidade e qualidade do alimento, a 
periodicidade de colheita de amostra, ensaio e análise, e, nos 
requisitos de higiene que integram esse padrão, os limites 
residuais toleráveis de anabolizantes e outras substâncias 
consideradas prejudiciais à saúde humana, que possam 
contaminar o alimento ou se originar em qualquer fase de seu 
processamento. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 29/05/2007 
 


